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tos on-line, através do ambiente do candidato no endereço eletrônico 
http:// www.iades.com.br. 
3.4 Não serão aceitos recursos diferentes do estabelecido no subitem 3.3 
deste edital e(ou) protocolados fora dos prazos estipulados neste e nos 
editais. Não serão aceitos recursos enviados via postal, via fax, por correio 
eletrônico e(ou) qualquer outro meio via internet. 
3.5 o candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito e 
preencher devidamente todos os campos solicitados no(s) formulário(s) 
de recursos disponibilizados pelo iadES. recursos incompletos, inconsis-
tentes, intempestivos, em formulário diferente do exigido e(ou) fora das 
especificações estabelecidas neste edital e em outros editais serão consi-
derados não conhecidos e(ou) serão indeferidos. 
4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Belém/Pa, 22 de fevereiro de 2022.

coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)

secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo (sePLad)
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de ForMaÇÃo 

de PraÇas cFP/PMPa/2020
editaL Nº 95/cFP/PMPa/sePLad, de 22 de FeVereiro de 2022

resULtado deFiNitiVo e HoMoLoGaÇÃo do coNcUrso
Para caNdidatos Na coNdiÇÃo sUB JUdice

A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – PMPA e a SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – SEPLAD, no uso de suas 
atribuições legais e em face das decisões judiciais proferidas em caráter li-
minar, tornam público o rESUlTado fiNal E HoMoloGaÇÃo do concurso 
público destinado à admissão ao curso de formação de Praças da Polícia 
Militar do Pará – CFP/PMPA/2020, para os candidatos na condição sub ju-
dice, conforme a seguir: 
1 do resULtado FiNaL
1.1 Relação final dos candidatos, na condição sub judice, com deci-
sões judiciais para prosseguir no concurso público destinado à admis-
são ao curso de formação de Praças da Polícia Militar do Pará - cfP/
PMPa/2020, na seguinte ordem: número de inscrição, nome completo 
do candidato e nota final no certame. 
1.1.1 cFP/PMPa (sexo masculino) – código 201.
272123170, alEXaNdrE MoraiS dE carValHo JUNior (sub judice, 
ação ordinária nº 0802066-68.2021.8.14.0049) 42; 272176344, aNdrE 
lUiS do NaSciMENTo SaNToS, (sub judice, ação ordinária nº 0800684-
11.2021.8.14.0091) 45; 272138512, arTHUr HENriQUE liMa SilVa 
(sub judice, Mandado de Segurança nº 0867700- 31.2021.8.14.0301) 
51; 272127922, BrENo alMEida corrEa (sub judice, ação ordiná-
ria nº 0800806-61.2021.8.14.0014) 52; 272107131, BrENo TraVaSSo 
SaraiVa doS SaNToS (sub judice, Mandado de Segurança nº 0810226-
76.2021.8.14.0051) 53; 272116020, daVid lUcaS coSTa doS SaNToS, 
(sub judice, Mandado de Segurança nº 0863719- 91.2021.8.14.0301) 
52; 272119582, EdNaYloN VilHENa carValHo (sub judice, Manda-
do de Segurança nº 0802351-47.2022.8.14.0301) 49; 272104415, 
GilSoN alBErTo doS SaNToS ViEira JÚNior (sub judice, ação ordi-
nária nº 0858025-44.2021.8.14.0301) 45; 272119587, GlarYElSoN 
ricHardSoN rEGo BarroS (sub judice, ação ordinária nº 0800953-
87.2021.8.14.0014) 46; 272106744, HElio THacio PErEira dE oli-
VEira (sub judice, ação ordinária nº 0802228-93.2021.8.14.0136) 49; 
272121378, HENdErSoN loBo da coNcEiÇÃo (sub judice, ação ordi-
nária nº 0801883- 22.2021.8.14.0074) 45; 272196414, irlaN rEGo dE 
alMEida (sub judice, ação ordinária nº 0810291-71.2021.8.14.0051) 
46; 272163884; JHoNaTaN BraSil da coSTa (sub judice, agravo de 
instrumento nº 0812138- 67.2021.8.14.0000) 47; 272101480, Joao 
PEdro PErEira dE SoUZa (sub judice, ação ordinária nº 0810019-
13.2021.8.14.0040) 49; 272184770, JoSE fErNaNdo dE liMa SaN-
ToS (sub judice, ação ordinária nº 0800737-89.2021.8.14.0091) 45; 
272136968, JoSE HENriQUE SilVa BriTo (sub judice, ação ordinária nº 
0811061-36.2021.8.14.0028) 54; 272122802, JoSE WilliaM alEXaNdrE 
carNEiro, (sub judice, ação ordinária nº 0802991-87.2021.8.14.0009) 
47; 272114946, JUlio cESar BraGa GUiMaraES da SilVa (sub judi-
ce, ação ordinária nº 0704580-95.2021.8.07.0011) 48; 272116588, 
KlEBEr SodrE oliVEira (sub judice, ação ordinária nº 0704580- 
95.2021.8.07.0011) 48; 272104785, lUiZ daVY Mac doVEl PaNTo-
Ja (sub judice, ação ordinária nº 0862098- 59.2021.8.14.0301) 46; 
272110922, Marcio JEaN NaSciMENTo PErEira (sub judice, ação or-
dinária nº 0810053-52.2021.8.14.0051) 50; 272221462, MarcoS aNdrE 
fErrEira aMoriM (sub judice, ação ordinária, processo nº 0800770-
79.2021.8.14.0091) 45; 272196365, MaTEUS rEGo dE alMEida (sub 
judice, ação ordinária nº 0810326-31.2021.8.14.0051) 46; 272100004, 
MaTHEUS aGoSTiNHo da SilVa rocHa (sub judice, ação ordinária nº 
0800696-25.2021.8.14.0091) 50; 272112156, MicaEl JoSE carValHo 
rodriGUES (sub judice, ação ordinária nº 0803565-51.2021.8.14.0061) 
49; 272199622, rafaEl dE MENdoNÇa MENdES (sub judice, ação ordi-
nária nº 0802376-96.2021.8.14.0074) 49; 272114162, railSoN SilVa 
PErEira (sub judice, ação ordinária nº 0802032-18.2021.8.14.0074) 48; 
272192814, raiMUNdo JoSE dE liMa corrEa (sub judice, Mandado de 
Segurança nº 0876794- 03.2021.8.14.0301) 53; 272118729, rENaTo So-
Bral Maia (sub judice, ação ordinária nº 0815496-22.2021.8.14.0006) 
46; 272112147, ValdEir coNcEicao coSTa (sub judice, ação ordinária 
nº 0800801-39.2021.8.14.0014) 45; 272120087, WilSoN rodriGUES 
da SilVa (sub judice, ação ordinária nº 0863504-18.2021.8.14.0301) 49.
1.1.2 CFP/PMPA (sexo feminino) – código 202. 

272110558, aNa carolYNE TriNdadE da SilVa (sub judice, agra-
vo de instrumento nº 0812497- 17.2021.8.14.0000) 50; 272169680, 
EVElYN doS SaNToS NEGrÃo (sub judice, ação ordinária nº 
0862997-57.2021.8.14.0301) 48; 272121862, JEaNNE PaTricia Mo-
rEira HaNSHKoV MoraiS (sub judice, ação ordinária nº 0802045-
92.2021.8.14.0049) 48; 272160894, JUliaNa MoNTEiro MarTiNS (sub 
judice, ação ordinária nº 0803522-17.2021.8.14.0061) 48; 272132634, 
KarllEN cHriSTHiaNNE SilVa rocHa (sub judice, ação ordinária nº 
0815304-89.2021.8.14.0006) 51; 272114759, NaYara SHirlEY Sil-
Va doS SaNToS (sub judice, agravo de instrumento nº 0810864-
68.2021.8.14.0000) 47.
2. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 764611
GoVerNo do estado do ParÁ

PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo (sePLad)
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de ForMaÇÃo 

de PraÇas – cFP/PMPa/2020
editaL Nº 96 /cFP/PMPa/sePLad, de 22 de FeVereiro de 2022 

resULtado FiNaL e HoMoLoGaÇÃo do coNcUrso
A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – PMPA e a SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO – SEPLAD, no uso de suas 
atribuições legais, tornam público o rESUlTado fiNal E HoMoloGaÇÃo 
do concurso público destinado à admissão ao curso de formação de Praças 
da Polícia Militar do Pará – CFP/PMPA/2020, conforme a seguir: 
1 do resULtado FiNaL
1.1 candidata aprovada em todas as etapas do concurso público destinado 
à admissão ao curso de formação de Praças da Polícia Militar do Pará - 
cfP/PMPa/2020,  na seguinte ordem: número de inscrição, nome completo 
do candidato, nota final e classificação.
1.1.2 cFP/PMPa (sexo feminino) – código 202.
0272132088, SUZaNa fErNaNda dE aZEVEdo, 48, 193
2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 22 de fevereiro de 2022.

coroNEl QoPM JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior
comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 764613

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0617/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
252/2022-coNJUr/3, de 04 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
000356/2022-PGE/GaB/PcTa, de 02 de fevereiro de 2022, no qual a Srª 
Ana Carolina Lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral Adjunta do Contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 
autos do Mandado de Segurança Processo nº 0800388-04.2022.8.14.0301, 
ajuizado por GEoVaNE GoMES MaScENa JÚNior (cPf: 026.711.142-81) 
em face do comandante Geral da PMPa e do instituto americano de desen-
volvimento – IADES. O objeto da demanda consiste em condenar os impe-
trados a se absterem de exigir, no momento de entrega da documentação 
e matrícula no cfP/PMPa, a carteira Nacional de Habilitação (cNH), ga-
rantindo a participação do autor. No feito, o Juízo deferiu o pedido liminar. 
Nesse contexto, o Estado interpôs recurso de agravo de instrumento, pro-
cesso nº 0800672-42.2022.8.14.0000, ao qual foi coNcEdido o PEdido 
dE EfEiTo SUSPENSiVo ao rEcUrSo, suspendendo os efeitos da decisão 
de primeiro grau. (PaE Nº 2022/138647);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o 
al cfP PM GEoVaNE GoMES MaScENa JÚNior (cPf: 026.711.142-81) 
pertencente ao Polo altamira/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 
0800672-42.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir o al cfP PM GEoVaNE GoMES MaScENa JÚNior, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, a 
Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de Praças 
da PMPa do al cfP PM GEoVaNE GoMES MaScENa JÚNior, Polo altamira/Pa.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 764401
Portaria Nº 0608/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
350/2022-coNJUr/3, de 17 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
000506/2022-PGE/GaB/PcTa, de 14 de fevereiro de 2022, no qual a Srª 
Ana Carolina Lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral Adjunta do Contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 

IADES
Realce
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autos da ação ordinária Processo nº 0802624-40.2021.8.14.0049, ajuiza-
da por raY WENdEl loBaTo liMa (cPf Nº 008.079.122-04) em face do 
comandante Geral da PMPa e do instituto americano de desenvolvimento 
– IADES. No feito, o Juízo DEFERIU A TUTELA ANTECIPADA, determinando 
á autoridade coatora que suspenda o ato de inabilitação do impetrante 
referente a etapa de investigação Social, devendo o mesmo prosseguir 
para a próxima etapa na condição de sub judice. Nesse contexto, o Es-
tado interpôs recurso de agravo de instrumento, processo nº 0801081-
18.2022.8.14.0000, ao qual foi coNcEdido o PEdido dE EfEiTo SUS-
PENSiVo ao rEcUrSo, suspendendo os efeitos da decisão de primeiro 
grau. (PaE Nº 2022/186176);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM raY WENdEl loBaTo liMa (cPf Nº 008.079.122-04) pertencen-
te ao Polo itaituba/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 0801081-
18.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir o al cfP PM raY WENdEl loBaTo liMa, da folha de pa-
gamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, 
a Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de 
Praças da PMPa do al cfP PM raY WENdEl loBaTo liMa, Polo itaituba/Pa
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 764394
Portaria Nº 0557/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o Memorando nº 005/2022 – CFP/Polo Rondon, de 10 de fe-
vereiro de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM JOSÉ 
WILLIAM BENA DOS SANTOS; Considerando a PORTARIA Nº 085/2022 – 
dGEc, publicada no Boletim Geral nº 030, de 11 de fevereiro de 2022, a 
qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM JoSÉ WilliaM 
BENa doS SaNToS (PaE Nº 2022/171190);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM 
JoSÉ WilliaM BENa doS SaNToS (cPf Nº 058.155.783-20), perten-
cente ao Polo rondon/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM JoSÉ WilliaM BENa doS SaNToS, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa
Republicado por haver saído com incorreções no Diário Oficial nº 
34.868, de 17 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 764407
Portaria Nº 0595/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o Memorando nº 074/2022 – Polo de Parauapebas, de 18 
de janeiro de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM 
MarcoS BrENdo rodriGUES ViEira; considerando a PorTaria Nº 
043/2022 – DGEC, publicada no Boletim Geral nº 017, de 25 de janeiro de 
2022, a qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM Mar-
coS BrENdo rodriGUES ViEira (PaE Nº 2022/92508);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM Mar-
coS BrENdo rodriGUES ViEira (cPf Nº 019.057.512-30), pertencente 
ao Polo Parauapebas/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM MarcoS BrENdo rodriGUES ViEira, 
da folha de pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de 
Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 764410
Portaria Nº 0605/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
303/2022-coNJUr/3, de 14 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
000386/2022-PGE/GaB/PcTa, de 04 de fevereiro de 2022, no qual a Srª 
Ana Carolina Lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral Adjunta do Contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 
autos do Mandado de Segurança Processo nº 0877666-18.2021.8.14.0301, 
ajuizada por WElYToN doUGlaS da SilVa liMa (cPf Nº 033.279.791-03) 
em face do comandante Geral da PMPa e do instituto americano de desen-
volvimento – IADES. No feito, o Juízo DEFERIU A LIMINAR, determinando 
á autoridade coatora que suspenda o ato de inabilitação do impetrante 
referente a etapa de investigação Social, devendo o mesmo prosseguir 
para a próxima etapa na condição de sub judice. Nesse contexto, o Es-
tado interpôs recurso de agravo de instrumento, processo nº 0800008-

11.2022.8.14.0000, ao qual foi coNcEdido o PEdido dE EfEiTo SUS-
PENSiVo ao rEcUrSo, suspendendo os efeitos da decisão de primeiro 
grau. (PaE Nº 2022/153445);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM WElYToN doUGlaS da SilVa liMa (cPf Nº 033.279.791-03) 
pertencente ao Polo itaituba/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 
0800008-11.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir o al cfP PM WElYToN doUGlaS da SilVa liMa, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, a 
Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de Praças 
da PMPa do al cfP PM WElYToN doUGlaS da SilVa liMa, Polo itaituba/Pa
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 764383
Portaria Nº 0611/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando nº 
348/2022-coNJUr/3, de 17 de fevereiro de 2022, que anexa o ofício nº 
000436/2022-PGE/GaB/PcTa, de 08 de fevereiro de 2022, no qual a Srª 
Ana Carolina Lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral Adjunta do Contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos 
autos do Mandado de Segurança Processo nº 0800411-47.2022.8.14.0301, 
ajuizada por TaMirES SilVa doS SaNToS em face do comandante Geral da 
PMPA e do Instituto Americano de Desenvolvimento – IADES. O objeto da 
demanda consiste em condenar os impetrados a se absterem de exigir, no 
momento de entrega da documentação e matrícula no cfP/PMPa, a carteira 
Nacional de Habilitação (cNH), garantindo a participação da autora. No feito, 
o Juízo deferiu o pedido liminar. Nesse contexto, o Estado interpôs recurso de 
agravo de instrumento, processo nº 0800845-66.2022.8.14.0000, ao qual foi 
coNcEdido o PEdido dE EfEiTo SUSPENSiVo ao rEcUrSo, suspendendo 
os efeitos da decisão de primeiro grau. (PaE Nº 2022/168988);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, a al cfP PM 
TaMirES SilVa doS SaNToS (cPf Nº 031.076.452-14) pertencente ao Polo Para-
gominas/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 0800845-66.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir a al cfP PM TaMirES SilVa doS SaNToS, da folha de pa-
gamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, a 
Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de Praças 
da PMPa da al cfP PM TaMirES SilVa doS SaNToS, Polo Paragominas/Pa
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 764387
Portaria Nº 0521/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando os termos do Memorando nº 128/2022 APM – PMPA, de 31 
de janeiro de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFO PM RA-
faEl SoUSa araÚJo PiMENTEl; considerando a PorTaria Nº 067/2022-
dGEc, publicada no Boletim Geral nº 022, de 01 de fevereiro de 2022, a 
qual dESliGoU a PEdido do cfo/PMPa/2022 o al cfo PM rafaEl SoUSa 
araÚJo PiMENTEl (PaE Nº 2022/117898);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfo PM ra-
faEl SoUSa araÚJo PiMENTEl (cPf Nº: 014.631.252-08), pertencente à 
academia de Polícia Militar “cel fontoura”.
art. 2º EXclUir o al cfo PM rafaEl SoUSa araÚJo PiMENTEl, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 764549
Portaria Nº 0623/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando o disposto no art. 52, inciso 
iV, alínea “q” c/c art. 120, inciso i, § 1º, da lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando o Memorando nº 5/2022 7º BPM/CFP 2022 – PMPA, de 27 
de janeiro de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM 
ViTor HUGo ViEira MENdoNÇa; considerando a PorTaria Nº 059/2022 
– DGEC, publicada no Boletim Geral nº 019, de 27 de janeiro de 2022, a 
qual dESliGoU a PEdido do cfP/PMPa/2022 o al cfP PM ViTor HUGo 
ViEira MENdoNÇa (PaE Nº 2022/106572);
rESolVE:
art. 1º licENciar a PEdido da Polícia Militar do Pará, o al cfP PM Vi-
Tor HUGo ViEira MENdoNÇa (cPf Nº 757.192.151-15), pertencente 
ao Polo redenção/Pa.
art. 2º EXclUir o al cfP PM ViTor HUGo ViEira MENdoNÇa, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa.

IADES
Realce


